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courssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 11, DE 2019.

PROPONENTE: Podcr Flxccutivo Nlurúcipal
RELATOR: \'cteatlor XÍazutti/ PSL
VOTO DO RELATOR: Favor/Lvel
PARECER Oe COlff SSÃO: Far.orável pcla totalidade dos \lcreadorcs

Foi protocolado pcrânte a Comissão de Financas e Otçamento, para anáüse e

emissào de patccer, o Ânteprojeto de I-ei n" 36, dc 2079 onde o Poder Flxccutivo perlc

autorização desta Casa cle Leis para iusctit tanto no PPÀ cofiro nâ LDC) pata 2019 a açào n"

1.579 - Realizat a contabilização clos imc'rvcis recebidos em dacào e pagament() a Unidadc 01-

IPNIC Pter.idência, vinculacla ao Ptt.:gtama 0(r0 - Previdência do N,Iunicípio.

O Ânteptojcto de Lei aindn quer abrir urn ctédito adicional cspecial na Lei

Orçamentária Ànual no r-alor de l{$ 17.000.000,00 para atender a tespectiva açào. Sendo quc

pata a cobcttura a() atcndimcnto a esta crédito espccial serír utilizado o cancelamento patcial no

valrrr de R$ 17.000.000,00 oriundos da fonte dc recursos 9.9.99.99 - RIISERVÀ DE

CONTINGENCIÂ do Regimc Próprio cle Previdência S<rcial.

Em sua justificativa o Podct Esecutivo alega clue a açào 1.579 a ser inseti<Ia no PPA

c na LDO é pata fins de regularizar e tca\zar a contabihzação dos imór,eis tccebidos cm dação

c pâgamento pclo IPI\'{C, sendo que o valor de lt$ 17.000.000,00 setá apenas para tegularizaçàcr

contirbrl e orçamentária dos imóvcis que o município repâssou ao TPI\'IC para amortzação do

aporte dr> cléficit attratial do ano dc 201B
\
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PROPOSIÇÃO: ÀNTlillrROJE'I-o Dtr l,Fll N" 36, de 2019 cluc altera as Leis §{urúcipais n"
6.764, cle 2017 - Plano Plurianual para o pctíotlr> dc 2t)18 a 2021, (r.910, de

2018 - Direuizcs C)rçamcntárias para 2019 e 6,943, de 201 I - Lei
Orcamentriria Ànual para 2019.
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II- VOTODORELATOR

Com base no art. 43, § 1" do Regimento Interno desta Crrsa de Leis, cc.rmo

Prcsidente da comissão pâsso â ser o Relatot da prescnte prclposição, clue cumprindo os pÍazos

tegimentais, âpresento meu voto, para análise c deliberação dos demais membros desta

Comissão.

À Comissão dc Finanças e Otçamento, confrrrme definc o art. 45,1do Regimento

Intetno, tem a incumbência de analisat a admissibilidade das proposições verificando sua

compatibilidade orçamentária e flnanceira com a legislação em vigor, cm especial âs que tratam

sobre abeturas de créditos.

De inicial, tcza o arigo 41, lI, da lei 4.320, de 1,964:

Ân. 41. Os créchtr.rs adicionais classificam-sc em:

II - espcciais, os clcstinados a dcspcsas par:r as quais nào hala dotacrio
otçamentátia cspecífi ca.

O üspositivo lcgal confere o nccessário supr>tte à reirlizaçào de abcttuta de créclitc:s

adicionais cspeciais para suprit gastos desprovidos da correspr:ndente dotaçào orçamentária.

Devcm ainda, as proposições que trâtam sobre al:ertutas de créditos atendetem as

der.rrais condições impostas pelo att.43 da l-ei n" 4.320, dc 1964:

Àrt. 43. Á abettura dos ctéditos suplementares e espcciais dependc da

eústência de recursos ilisponír'eis para ocorret à dcspesa e setá precedida dc
cxposicào justifi cativa.

§ 1o Consrdcram-se recursos para o finr deste ârtigo, deste quc nào
comprometidos:
I - os provenientes do superárit financeiro.

Cofotme foi analisado no Ânteprojeto dc Lei n" 3ó, de 2{]19 é possível r.erificat clue

o rcfcddo ântepÍoieto atcnde os requisitos necessr'rtios para a abcrtura de cródito adicional cspecial,

sob o respaldo do att. 41, inciso II, e do art. 43, § 1o, inciso III, da Lci n" 4.320, dc 1964.
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Flm face dc todo o exposto, como Relator, cntcndo quc a matéria em analisc não

encoflüâ irnpcdimentos de otdem otÇamentátia c Íinanceita, o que opino pelo Parecct

F-ar«rrár,el a uamitaÇão do Ânteprojcto tlc l-ci n' 36, «le 2019.

rrl - PARECEn oa courssÃo

Àtendendo âo que deteÍmina o att. 39 do Rcgimcnto Intcrno da Câmata Municipal,

os membros da Comissào de Economia, Finanças e Otçamcnto, pela sua totalidade, acatâm o

voto do Eminente Rclatot, e manifestam pelo Parccer Favorável à uamimção do Ânteprojcto

de Lei n" 36, de 2()19.

E o Pareccr. Sala da Comissão de Econornia, Finanças c Orçamcnto.
Ern 29 cle abril clc 2019.
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Misael J{nior
Vereador/PSC /Secretário

NÍ
\rcreador/PSL/ Rclator

Parra
Vcreador/Pi\{B/N'lernbro
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